

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 650 de 2025.
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Acolhimento e Proteção Integral à Pessoa Idosa LGBTQIAPN+, com diretrizes para garantir os direitos, a dignidade, a inclusão social e o atendimento especializado a esse público no âmbito do Estado de São Paulo.
 Dentre as diretrizes estão a implantação de casas de acolhimento, a capacitação obrigatória dos servidores públicos, a criação de centros de referência especializados, o respeito ao nome social e identidade de gênero nos serviços públicos e campanhas anuais de valorização da velhice LGBTQIAPN+.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 95ª a 99ª Sessões Ordinárias (de 01/08/2025 a 07/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se na competência legislativa concorrente do Estado e não apresenta vícios de constitucionalidade ou ilegalidade. A técnica legislativa está adequada e não há impedimentos à sua regular tramitação.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 650, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rômulo Fernandes
Relator 
